
INDICAÇÃO Nº 
2344
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes sejam tomadas medidas, em caráter de urgência, no sentido de prestar apoio técnico e financeiro à Prefeitura Municipal de Sorocaba, afim de que seja instalado um Serviço de Verificação de Óbitos, naquele município, com atendimento todos os dias da semana, de maneira que possa trazer solução a um problema que aflige os munícipes, e de modo especial as famílias, que necessitam sepultar seus entes falecidos, mas, num momento de dor e pesar, enfrentam dificuldades por não haver médicos de plantão nos finais de semana para atestar o motivo da morte e liberar os corpos para serem velados.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade esta proposição indicar ao Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes providências no sentido de prestar apoio técnico e financeiro à Prefeitura Municipal de Sorocaba afim de que seja instalado um Serviço de Verificação de Óbitos, naquele município, com atendimento todos os dias da semana.

Sorocaba está sem o Serviço de Verificação de Óbitos aos fins de semana. Com isso, famílias que perdem parentes não conseguem médicos de plantão para atestar o motivo da morte e liberar os corpos para serem velados.

O Serviço de Verificação de Óbitos tem como finalidade investigar clinicamente, a partir de exames, a causa da morte dos pacientes internados nas unidades de saúde. Diferente do IML, que funciona para esclarecer morte por causas violentas ou acidentais, o SVO tem a função de pesquisar os motivos do óbito por causas naturais, em consequência de alguma patologia que não pode ser identificada pelos métodos clínicos habituais, ou ainda os motivos do óbito ocorrido igualmente por causas naturais, porém sem assistência médica.

A criação do serviço é fundamental para a comunidade e gera um impacto positivo na saúde e na proteção social, já que, a partir da informação correta, os gestores da saúde terão subsídios para traçar diretrizes e políticas, aumentando a eficiência das ações e o combate e controle das doenças que ameaçam a vida das pessoas.

Portanto, a medida trará solução a um problema que aflige os munícipes, e de modo especial as famílias que necessitam sepultar seus entes falecidos, e num momento de dor e pesar enfrentam dificuldades por não haver médicos de plantão nos finais de semana para atestar motivo da morte e liberar os corpos para serem velados.

Por esse motivo indicamos a medida acima, por se tratar de um ato administrativo justo e oportuno.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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